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Plant&o pode analisar liminar n&o apreciada antes do
recesso forense

08/01/2023

O desembargador plantonistado Tribunal de Justica de S&o Paulo Rogério Murillo Pereira Cimino concedeu liminar para
determinar que o plantdo em primeirainstancia apreciasse uma tutela de urgénciarelativa ainexigibilidade de transacfes
em cartdo de crédito.

pedrosek

pedroseksequndo a defesa, os autos foram distribuidos antes do recesso forense

O caso envolve uma agdo ajuizada no Ultimo dia 12 por uma cliente que alegater sofrido um golpe em seu cartéo de
crédito. Elaimpugnou duas transagoes, de R$ 9,8 mil e R$ 18 mil, e pleiteou a tutela de urgéncia para néo efetuar os
pagamentos até a apreciacdo do mérito da acéo.

A liminar ndo foi analisada em primeirainstancia antes do recesso forense. Sendo assim, a defesa, patrocinada pelo
advogado Ricardo Nacle, distribuiu o pedido ao plantéo judicério, que foi indeferido com 0 argumento de que a matéria
ndo era passivel de andlise pelo plantonista.

Ao TJSP, adefesa sustentou que os autos foram distribuidos antes do recesso forense, sem a apreciacéo datutelade
urgéncia, o que permitia o conhecimento da questdo pelo plantdo. O desembargador Rogério Murillo Pereira Cimino
concordou com atese e determinou a andlise da liminar em primeiro grau, "evitando-se indevida supressdo de instancia'.
No dia seguinte, a juiza plantonista concedeu a tutela de urgéncia por vislumbrar perigo de dano decorrente da restricéo de
crédito. Assim, a cliente deve efetuar o pagamento das faturas de seu cartdo sem os valores das duas transagoes
impugnadas.
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